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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N® 12/2019 FOLHA n®

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 74/201

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2019

)BJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO MICRO ÕNIL
LTRAVÉS DE CONVÊNIO PELO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊr
;OCIAL - FEAS, PARA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ÍIUNICÍPIO DE BANDEIRÁNTES-PR

CESSADO: SECRETARIAS: ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍblA -v

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Era 08 de maio de 2019.

frz.

Josépdflos-Sitta
^...''^regoeiro



•i*-" ' • -.-j t

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTESESTADO DO PARANÁ ^
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCiAL E ASSUNTOS PARA

FAMÍLIA

Baiideirantes, 08 de maio de 2019.

Of. n.^ 114/2019

Vimos através deste solicitar a abertura de processo licitalôrio para

aquisição de um veiculo adaptado para cdanças e adolescentes com deficiéíicla,

com capacidade de no mínimo 10 (dez) lugares, no valor de RS 240.000.00,

conforme Cláusula Terceira, inciso 11, do Termo de Adesão ao "Incentivo ã Pessoa

com Deficiência - PcO lí", (cópia em anexo).

Sem mais, reiteramos pnHesíos de estima e consideração.

bxm.o csr

Maria de Fáüfita Gil-.-a Rego do Oliveira

Sccrelái ia Municipal de Ascistènaa Social e .Assuntos do Família

Antônio Carlos Zanarrio

Secretánc Municipal de .Administração

Prefeitura da Bandeirantes - PR

Nesta



Deliberação n® 012/2018 - CEAS/PR

ANEXO II

•-1;í

PARANÁ

,• r*lfiM 1 «11 i.
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TERMO DE ADESÃO AO "INCENTIVO Ã PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PcD d"

Tei-rnc! que r-ima o Órgão gestor da Política, do
Assistência Social do Mumcipin rle Bandeiranter: • PR.

nesta alo representado pelo Prefeito Uno.Martins e peia.
Secretária responsável pela execução da Poliltt^i rJe
Assislôncla Sociaí Maria de Fátima Silva Fisgo de
Ollveifa, corn objetivo de formalizar as
responsabilidades e comproinisscs decorrentes dr>
aceite ao Incentivo à Pessoa com DeRciência U.

Considerando;

A Lei rr" 8.7''l2. de 07 de dezembro de 1993. corn a última alteração dada pela lei n® 12.Oõ i.ie2C'i t.
em espociai arl. 2" que estabelece que é objetivo da assistêncie social a "habilltríção e rèahiiüyçèifj éss
pessoas i:am dericiôncla e a promoção de sua integração à vida comuniiáría";

A Resolução n° 34, de 28 de novembro de 2011 do CNAS. que define a Habilitação e Rsabililoçãti de
pessoa com deficiência e a promoção do sua integração ã vda comunitária no campo da assislérrcia accial

a estabelece seus requisitos:

O Estatuto da Criança e do Adoiescente (Lei n^a.üCa. de 13 de julho de I99ü);

A Lei ri" 17.544. de 17 de abril de 2013, que dispôs sobre a transferência automática de recursos do
Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência S'x:íal.

O Decreto n° 8.543. de V de julho oe 2013, que dispõe sobre a transferência automática de recursos
dò Fundo Estadual de Assistência Somai para os Fundos Municipais, em atendimento a Lai Esmoiial n®

17.544. de 17 de abril de 2013;

A Loi Estadual 1S.419. ne 07 de janeiro de 2015 (Estatuto cia Pessoa ciiit Deficiência do Fmraná).
que estabelece orientações normativas que objetivam assegurar, promover e proteger o exercido pleno a
em comüções de equidade de todos os dirmlos humanos e fundamentais das passoas cçm
visando â sua inclusão socini n cidadani,í plena, efetiva e participativa;
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A Assistência Sooiái ser rôconhecida cotno a pofitica privilegiada pem tratar da questão tfe inclusâr>
Soi^i da pessoa com deficiência, respeitando-se a transversalidade e intersetorialidades itecessánas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Adesão lerti como objeto a afiesát.i do Ivlunlcípio de Bandeirantes - PR ao quõ
prevê a Deliberação 012/2018. do GEAS/PR, a qual üelihera c lepasse financeiro na modalltíane funciü <i
fundo com recursos oriundos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS. para o aprimoramento das
ações, programas, projetos e serviços da rede socioassistencial, voltados às crianças e adolescentes com
deficiência.

Cl^USULA SEGUNDA - ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO/SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

I - Submeter o presente Termo de Adesão e o Plano de A<ião ã aprovação do Conseiiio Municipal de
Assistência Social - CMAS, previamente a utilização dos recursos;
II - Encaminhar cópia ds Resolução do CMAS publicada à SEDS;
III —Articula: .ns ações junto à rede socioassistencial para o acesso de crianças e adn!escei'tc;s, rc:m
deficiência ás ações, programas, projetos a serviços da rede socioassistencial municipal, conforme o ao, V"
da Lei Federal n" 8.742, de 07 de dezembro de 1993 alteraria pela Lein" 12,435 de 2D11;
ÍV - Identificar que o veiculo adquirido com recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - Ft/,s,
confomie orientação do Manual de idanllflade Visual, disponível no site da Secretaria de Estado da Famiiia
e Desenvolvimento Social ~ ' SED.S:

hfío:/M'ww.cif:ssnvolvin7enlosod3l.iv\çiov.biyma(luIes/contciiüa^rrjnte!jrjo/plw?contL-iJ(Ja-601.

CLÁUSULA TERCEIRA-ATRIBUIÇÕES DO ESTADO

O Estado do Paraná, quanflo da assinatura do Termo de Adesão, contpromster-ss-á com as
seguintes atribuições, no repasse de recurso:

I - Assessorar o niunicipio, valendo-se de instrumentos de monitoramento, a\'aliação e aprimoramento as
ações da política de assistência social, bem como da pessoa com deficiência;

li - Repassar o recurso no valor de RS 240.000.DO (duzentos e quarenta mil reatej, «m parcela úriica, para
aqUistOci-!' ;'ír veículo adapíado pnra criímoas e adofescentes com deficiência, '.'jjqj cgpa-.idèa*; .sn _tn-
mínimo ri"' (fi.'%i lucjaro-?, Propiciando o transporte adequado, resultando em melhoria das condições de
locomoção e inclusão social.
III - Promover e apoiar a capacitação das c-quipes técnicas das redes soctòassisiencials. para meliior
execução das ações e dos recursos;
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CLÁUSULA QUARTA-DA PENALIDADE

O descumprimento deste Termo implicará na suspensão cie futuros repasses virtcuianos aó
•"Ineeniivo á PcI311", nu ainda, ensejará tia instauração de procedimento de Tomada de Contas Especial mo

munlcfpio e este ficará Impedido de receber recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEASfPR,

podendo, ainda, devolver o recurso recebido, devidamente corrigido, ao Fundo Estadual de Assistência
Social-FEAS/PR.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As dúvidá.s e controvérsias surgidas no decorrer da execução deste instrumenio, que não
possam ser dirirriirías no ãntbito dos Conselhos Municipais, serão apreciadas e pelo Conselho Estadual de
Assistência Social - CEAS/PR.

CL-v'LLÍAbri,

Fernanda Bemardi Vieira RIcha " '
Secretária de Estado da Familía e Oosenvolvimento Social

. ^
Liiyy^artins

Prefeito Municipal de Bandeirantes

^ A

• I'

Maria de Fátima Silva Rego de Oliveira
Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

DeiiberaçSo n^-On/ZOlS • CEAS/PR. Publicada no DTOe n® 1C148 de L4/03/20Í8



'IIHRMO DE REFERENCIA

Itçin Q'ri). UnUl. Descrição

" VKlriil.O Ml'().MI( H()ÕNIlU\SNA,SSK{;nM'l-S
K.sri;(:ii"i<\(,()i;s mínimas
MiiKu:
Mdctfl»:
•Cliitvsi i* t:ii[r>>v'vriu iiiic^iadi»
-/ciii t|iiiliinii.'iin; 2iil<).'2l)1')
-CitiMCtilailc miiitniixile25 piuviayciriiii-' molniisla* 01 piislitpiira
cuUeiruiiivs

- [1III1I ciiili-ÍTM dl- imliu
-lUuviiiicu <k- ciiinhinno pimid
• 'I Jl' rnPi'it;:i;
' Moloi Iiiilio iiilxTCiHxIjt;
• mliiima ilk; 1511cv:

- Cxni 4 ciliiulios.
- Sisiviini Ociiiílv^ii v-lvmViicn:
- Mintdvi a iiuttibiiMivi;! DiescI Slü.

- Irlls'•'ll'4^2
• IViiMÍii iinniiiial 24 voll.S:

- láliliicawaU-tait aci(M>iiita,iilii liiiIráiiiicO ou kcivo iissixdido:
- (.Vu.nliii' niiuiiial ilí 5 rmitcla» a liciilc í iiniii ii r2 sitii-Tonizailiis;
• DiKvâo lliiItaiiJica
- raaipi..-.lL- i.-»iiilni-.livj com capacidade niiiiiiiia deSll IiItiii^:
• Kcsia valoiio dc iirviai.M<I.A22) iníiimui ilc IX Iiirtis.
- ki>ila« dc aco iia<dinii.'iiM>cs dc '< IH) \ 17.5".
• l'iicu» iiib diincMMVs de 215/75 1< I7.5", radiais, sciucflinnm;
- Kodiis c piicu cMcpc nas iticsmaccspcciricaçAs di>s dc milugcip;
- pilCl>ICS

- - l'CMi liriiio loia) iiiíiiimodcX (KKI kj;
- I.iutaau cMciiia miaiina do volciilo dc 2.21HI iiiai:
- foliiiiiiiitlo imuoi wia com dcNlocainciiin tacraU
•t oiopiHiiiTiloMa limo dc X.4UU mm
-Ul:<l:iacia ciilie cK.).-; miiiiiiiudc 4.41)11 iimi

-.'Mua.i iiiiciiia iiiiiiima dc I .'dlDnini
-Aluna cMcriui míiiima dc d.xiiOmm

- I'ieiiicslacioiiaiiicoio pnciiiiuliico coiii iicionaiuciiio par iiinnopln:
• Itvio dc sci\ii;i>pjicuiiiáiicii u discoiiiimbor uysLstído ciclionicuiiiciilv
lAIl.Sl;

•Siisjictisdu damifiia c irlwiih imctligndn pornmlas.•iciiu-elipiicns c
am(a'iccciliircs iclcscopico» dc dupla actlo
- t.'li;oc icsci va dc Içaicilo.
:• folltoiias icchiiinciscm Iccido comiiomiiiimo X75miit dc llirgurn
l iiiiodc v.'!rdt:mva alidoiiiinal dc2 p<>inos para os pa.fsagcíiosc dc3
noiilii. |iaia o nioioiiMa caiiMliar.
• Vidii>% laicia» iiiiicci.-i.

- l'ÍMiciM mailciiiicorn passadciia iiiiiidcriapiuiic ,
•fonaias lias laiiclas
- 1'otia lalcial ditcitacoiil ac.ioiiáiiiciiui piicuiiiálicoconirivladii pelo
HliiMii-ila icomthnvc.rra pnrlccslcrnn) paninuesso dc,pii.s.sayc)ros;
•SaiJa dc ciucipciicuiconforme Icpislavan vigcnic;
-tViiii wacacii liidiaiiliaicompalivcl cupio pc.sii do veiculo, uhimc de
roda. cvliíitoi dc mcciidio ciriiiugulo
-UccJaiaíilo do l iilniciuiic que ii piopoiicmc c numiirada a
coiilCíCiali/ai o pTndiiln olerlndn c rcali/nr avoslència tcciiica no chassi
c catiiiccfij

-ti vciciilii descia eoiilcr hkIhs osciiiiipainciilo.» cxitiidospclo
IIcpaiuiíiiciiKidc I lan.Mli) qnc |Kiivcmimt núo icilhaai sid» citados liiic
c.s|iccllicjlvf'csaciiiia.
•1 itm. tpitaiil.ia.complcia dc"24 mcscs-.scni limite dcMiuiliiinctragcin.
(t Hscdccciviloo cioiioijiiUHirdcfcvisilci indicado pçli» fiihriciuuc).

Valor Uiiit

(R$)



«PhttDEIlUnzs

8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná ^

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

I - OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ADAPTADO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

COM DEFICIÊNCIA, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 (DEZ) LUGARES. NO VALOR DE R$

240.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA MIL REAIS) CONFORME CLAUSULA TERCEIRA, INCISO II,

DO TERMO DE ADESÃO AO "INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PcDII", CONFORME

OFICIO N" 114/2019 E TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO; A Secretaria de Municipal

de Ação Social e Assuntos da Família necessita da aquisição do veiculo tipo micro-ônibus adaptado

para facilitar o transporte de pessoas com deficiências com suas múltiplas necessidades, favorecendo o

usuária dos programas sociais desenvolvidos. O processo de aquisição visa fortalecer o atendimento

dos cidadãos do município de Bandeirantes através da compra do micro ônibus conforme as demandas

observadas pela Secretaria de Ação Social. Assim, por meio deste projeto, busca-se mecanismos para

garantia e defesa aos direitos da pessoa portadora de deficiência fisica estabelecidos na Constituição

Federal de 1988 e em legislação esparsa, ampliando o atendimento das demanda através de políticas

públicas e execução de programa que viabilize a estes cidadãos vida digna e de melhor qualidade.

Bandeirantes, 21 de Maio de 2019.

Ratifico a justificativa.

MARIA DE FATIMA SILVA REGO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ê ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



tftH0EIIU«7Es PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná ^

QUANTITATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ADAPTADO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM
DEFICIÊNCIA, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 (DEZ) LUGARES. NO VALOR DE R$
240.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA MIL REAIS) CONFORME CLAUSULA TERCEIRA, INCISO
II, DO TERMO DE ADESÃO AO "INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PcDII",
CONFORME OFICIO N° 114/2019 E TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Descrição Quant

Micro-õnibus veiculo

TOTAL

Bandeirantes, 21 de Maio de 2019

MARIA DE FATIMA SILVA REGO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Preço

R$

240,000,00

^ R$
240,000.00

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



Foflio

Núm«ro lel/Ats

Tipo ciidHo adicional

Especial

Especia]

Especial
Especial

TDTM. FONTE

CríUfiDdeselocaa

Parlada OlAuarS «i 311120019

Fone ds reaxse 00788 ata 00786

.EirtadBpar; JACíANI CAROLINA MUANI. rawsãx 5522 a

' Município de Bandeirantes-2019 í
RESUMO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRJA POR FONTE

Lel/Alo suterúaçie Promulgação inicio validade
Tipo recurso erédHe adicione!

Excesso de Arrecadação

SuperãvK Financeiro

Excesso de Arrecadação
SuperàvN Financeiro

Acréscimo

.3]

241.343.36

3.656,64

241.343.36

245.000,00

Anulação Actésc. anulação extama

OáM/i'

Anulação externa

0.00

0.00

TOTM.ATO

241.343.36

246.000,00

3.6S6.64

241,343.36

246.000.00

aewzoi9oe44;io



SÃO JOSÉ-SC . 20 DE MAIO DE 2U19

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Na condição de concessionário Agrale apresentamos nosso orçamento para futura aquisição de
veiculo tipo micro ônibus ano/n»üdelo 2019/2019.

AC DEP DE LIClTACAO .

VEICULO TIPO MICROÔNIBUS ADAPTADO

MARCA: CAIO, MODELO : F24ÜQ

CHASSl:MERC£DES BENZ LO 815.

Capacidade; 25 lugares + 1 Motorista + 1 Posto para cadeirantes.

Elevador para cadeira de rodas
Poltronas reclináveis em tecido com 875mm de largura
Alavanca de cambio no painel
Corredor central para passageiros .
01 Porta dianteira lado direito para embarque e desembarque.
Janelas de dois vidros móveis com guarnição de alumínio.
Poltrona para motorista com desiocainentc lateral.

Cinto de segurança abdorrima! para todas as poltronas.
Tomada de ar no teto com saida de emergência acoplada.
Alavanca de cambio no painel.

Cortinas, nas Janelas

Porta Pacotes interno

Sistema elétrico de 2dvcilts

Freios a ar cprn A3S

Iluminação interna com lâmpadas fluorescentes
Motor: diesel modelo Euro V

Motor. MBL0B15

Sistema de Combustão; Injeção Eletrônica.
Câmbio : CJ5 rriarchas a frente-t-marcha ré

Direção hidráulica ZF
Saída de emergência .acoplaria no teto.

Tacógrafo VDO original ríe nibítc-s
Suspensão dianteira : interligada por mola parabólica e amortecedores telescópicos de dupla ação
Suspensão traseira : interligada por mola sentieiípticas e amortecedores telescópicos de dupla ação
Pneus : 215/75R 2 7.5

Sistema de Freio: Freio a AR com. ABS,

Capacidade do tanque de coihbuslível-: ,I5ü litros.

Distancia entre eixo: 4.S5Ü rruTi.

Comprimento total: S.9Ü0 mrn.

Largura externa; 2.200 mm.

Altura externa; 2.95Ü mm.

Altura interna 1.900 rnm.



PBT- Peso Bruto Total: 8.500 kg V
Piso em compensado naval com passadeira anti derrapante ^
Garantia de 24 meses sem limite de quilometragem obedecendo as revisões estabelecidas no
manual do proprietário

VALOR DE RS241,000,00 duzentos e quarenta e um mil reais.

ENTREGA 60 DIAS

VALIDADE PRQPOSTA 90 DíAS

>-•

Ivo Zappèlini Jünlor

Consultor de Vendas

Ríccj Comèrcto de Veicuios Lida

Rodovia BR 101 km 202

São José - SC

CNPJ 26.270 950/0001-20

Fone; (48) 9 8839 5680 / 3346 2666

r^27ô.95C/0001-"20]
Rkci Côir.«fcjo ói; Veículos Ltda - ME

RocLSA U»1,1130- Km 203

IJAnilm d* Ftorlsná^oUl-881114)011
{ São José-SC _J



Á.
AGRALE

PRÊSIOENTE PRUDENTE 20 DE MAIO DE 2019 .

A PREFEITURA MUNICIPAL OE BANDEIRANTES • PR.

Na condição de concessionário Agraie apresentamos nosso, orçamento para iutura aquisição do veículo t^o micro õnibüs ano/modelo
2019/2019.

AC DEP DE LIClTACAO.

VEICULO TIPO MICROÔNIBUS

•Veiculo tipo micro ônibus marca GOMIL. inodoio: PIA RODOVIÁRIO
•Chassis: Agrale M.AB
-Capacidade: 25 lugares * Motorista 01 Posto para cadciranic
•Elevador para cadeira de rodas
•Alavanca dc cambio no painel
•Poltronas altas Individuais reclinávcis e revestidas em tecido
•Poltronas rcclináveis revestidas ein tecido com 875 mm de largura
^•Rprredor eunlral para passageiros .

Poria dianteira lado direito para erntiarque u desembarque.
-Janelas dc dois vidros moveis com giiarníçào dc alumínio.
•Poltrona para motorista com deslocamento latordi.
•Cinto de segurança abdominal para todas as poltronas.
•Tomada dc ar no teto com salda do emergência acoplada.
-Alavanca dc cambio no painel.
•Cortinas nas Janelas
-Pona Pacotes Interno

•iluminação interna com iãtnpodus lluorcsconles
•Motor: díesel modelo Euro V

-Motor. Cummlns ISP 3.8 - cv152 /SSONm/ 3.600 rpm.
•Sistema de Combustão: Injeção Elotrãnicii.
Câmbio : 05 marchas a Ircnie''marcha ré
-Direção hidráulica ZF
-Safda do orriergéncia acoplada nu loto.
-Tacógraío VOO original de fabrica
•Suspensão dianteira: Interligada por mola parabólica e amortecedorestclescôplcos de,duplaação
-Suspensão traseira ; Interligada por molasumi-clipticas oamortcccdoros telescóplços da dupla ação
•Pneus :215/7SR 17.5
-Sistema elétrico dc 24 volts
-Sistema de Freio: Ficío a AR com ABS.
-Capacidade do tanque de combustível; 15U litros.
-Distancia entre eixo: 4.500 mm.
-Comprimento total: 8.4SQ mm.
^%gura externa: 2.200 mm.
• .ura externa; 2.000 rnm

•Altura Interna 1.90U mm.

-PBT- Poso Bruto Total: 8.500 kg
-Piso om compensado naval com passadolra anil derrapanie
- Garantia de 24tiiusossem limite de quilometragem obedecendoas revisõesestabelecidas no manual do proprietário.

VALOR DE R$242.000.00 duzentos e quarenta e duis mil reais .
ENTREGA 50 DIAS
VALIDADE PROPOSTA 90 DIAS

Assinatura e carimbo da empresa

Eucte&Jesus

Consultor de Vendas

(18) 3908-4242 / 99803-1)274

'13.593.403/0001-3^
PRUDEN eus COMÉRCIO

DC VüiCULOS LTPA. - EPP

rL-r»'^ CAf<i»ri1i. Cf9t-A
i.AUBuv • L-tP

I PíttiOrulC-SP ^

Av. Anionio Canhetti, 981-A - Jardim Cainbuy • PiesldeinePrudente/SP - Ccp190C1-S45 [ Fone (18} 3908-4242 / 3908-7977 • CNPJ: 13.593.403/0001-33



Rodo
Serviço,

Cambé/PR 15 de maio de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/ PR
A/C: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO.

DESCRIÇÃO TÉCNICA - MICRO-ÔNIBUS

Conforme vossa solicitação segue nossa proposta para fornecimento de 01 (um) Micro ônibus
^ novo, zero quilômetro, de fabricação nacional. Marca Marcopolo Modelo Voiare V8L ano defabricação 2019/2019, conforme segue abaixo:

Dados: Volare V8L.

-Capacidade: 25 lugares +Motorista +01 Posto para cadeirante.
-Elevador para cadeira de rodas.
-Poltronas redináveis revestidas em tecido com 875 mm de largura.
-Alavanca de cambio no painel
-Corredor central para passageiros.

-01 Porta dianteira lado direito para embarque edesembarque.
-Janelas de dois vidros móveis com guarnição de alumínio.
-Poltrona para motorista com deslocamento lateral,
-Cinto de segurança abdominal para todas as poltronas.
-Tomada de ar no teto com saída de emergência acoplada.
-Alavanca de câmbio no painel.

^ -Cortinas nas Janelas

-Porta pacotes interno
-Iluminação interna com lâmpadas fluorescentes
-Motor: diesel modelo Euro V
-Motor. Cummins ISF 3.8 - cv152 /450Nm/ 2.600 rpm.
-Sistema de Combustão: Injeção Eletrônica.
-Câmbio: 05 marchas a frente + marcha ré
-Direção hidráulica ZF
-Saida de emergência acoplada no teto.
-Tacógrafo VDO origina! de fabrica
-Suspensão dianteira: Interligada por mola parabólica eamortecedores telescópicos de dupla
açao "

-Suspensão traseira: Interligada por mola semielípticas eamortecedores telescópicos de dupla
dÇ30



Rodo
Serviço,

-Pneus: 215/75R 17,5

-Sistema de Freio: Freio a AR com ABS.
-Sistema elétrico 24 volts.

-Capacidade do tanque de combustível: 150 litros.
-Distância entre eixo: 4.500 mm.
-Comprimento total: 8.450 mm.
-Largura externa: 2.200 mm.
-Altura externa: 2.915 mm.

-Altura interna 1.90C mm.

-Adesivo conforme legislação vigente.

Preço unitário R$240.000,00 (Duzentos equarenta mil Reais)
Condição de pagamento: Avista na entrega do veiculo.
Validade da proposta 90(noventa) dias
Prazo de entrega 60(sessenta) dias.
Prazo de garantia 24 (vinte e quatro) meses

' •

OdééKfJúiwrdeiDjiveíra
eonsulfer de Vendas
Rodo Sarviee Ltda.
Rua Trento n'19
Jardim Montecaiini
Cambè - PR

CNPJ 00.688 075/0004-50
Fone. {43)3174 3700 / (43)9 9986 8567

'Õ0.688.075/0004-5Õ'
RODO SERVICE LTDA

RUATRENTOW 19- LOTE3A- QUADRA11
JD. MONTECATIM • CEP' 96166-190

- cambe-PR ^

/ LcjaCscavol-AV Tancredo Neve.. 2791 -Mc.Wogre-Ca.cavel-Paranâ-CEP85.8?5-03r'̂ ^^^^^^^
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Painelde

preços

ME[;iA

MINISTÉRIO ÜA
ECONOMIA

MEDIANA MENOR

R$ R$ R$
317.178,75 293.857,50 237.000

Quanrídãdc totaj dâ regisiros; <1

ReglsUos apresancados: 1 '•

FII.Tl«)S AP1.1CADOS

Descrição Noioo doMiitenai tPDM] Ano daCompro
MICROÒNmU5\, MICRO . ONIUUS MlCItOÕNUIUS 2010

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Idcnliflcaçâo da Compra: 00126/2018
Número da Item: OOÜOI

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 {ura) microônibus
Quaiil.ldade Ofertada; i
Valor Proposto Unitário: RS256.70l>.0Ü
Valor Unitário do Item: RS 237.1)0(),00

Código do CATMAT: 18Ü5
Descrição do Item: MICROÔNIBUS, MICRO - ÔNIBUS
Descrição Complementar; VEÍCULO DO TIPO MICRO ÔNIBUS DE FABRICAÇÃO NACIONAL, ANO/MODELO 2018/2018
OU MAIS RECENTE. CARRO COMPLETO. CARROCERIA E CHASSI INTEGRADO. CAPACIDADE MÍNIMA DE 22
PASSAGEIROS + MOTORIS TA. COR PRATA OU BRANCA. TACÓGRAFO CONFORME EXIGÍD O POR LEI. AR
CONDICIONADO INTERNO COM ÜÜTO QUE PROPORCIONA RESFRIAMENTO EM TO DO O SALXO DO VEÍCULO.

M'OLTRONAS EXECUTIVAS RECLINAVEIS REVESTID.AS DE TECIDO. CINTO DESEGURANÇA RETRÁTIL EM TODAS AS
POLTRONAS 00 SALÃO. DESC/VNSA BR.-\ÇOS LATERAIS E CENTRAL. LARGURA DAS POLTRONAS DE NO MÍNIMO 875
MM JANEU\S COM VIDR OS MÓVEIS. PORTA PACOTES INTERNO. CORTINAS EM TODAS AS JANELAS. POLTRONA
Unidade de Fumecimento: UNIDADE

Modalidade da Coiupia: Progâo
Forma de Compra: SISPP
Marca; MARCOPOLO

Data do Resultado: 04/01/2019

DaDOi; do I-ÜR.N'El.'ÜDOK

Nome du Fonjecedor: RODO SERVICE LTDA

CNPJ/CPF: 00688075000450
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987663 - PREF.MUN. DE LOANDA
Órgão: ESTADO DO PARANA
Õrgâ(»Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BR>\S1L

Re/uíóiío gerado díii: 20/OS/2010 às 15:0d
ianle: tiaitieldeprecos.planvjamenlo.gov.br



RESULTADO 2

í),U)()S DA COMPRA

Identificação da Compra: 15600/2(1 lü
Número do liem: 00001

Objeto da Compra: Pregão Hlel.rôniro - Aquisição de veiculas tipo micro-ónibus c caminhão colotor coRipactador de lixo,
em alcndimeiitu à SuperiiUenciència de Gestão de Ativos de Produção da Geração.
Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Uuilário: RS3(!Ü.0(W,Ü(1
Valor Unitário do Item: RS 2G0.()ütl,00

Código do CATMAT: 1603
Descrição do Item: MICROÕNllJUS, MICRO - ONIDUS
De.scrição Complementar: MICRDÒNIHUS, CONFORME /tNEXO III DO EDITAL
Unidade dc Fornecimento: UN

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Cumpra: SISPP
Marca: VOLKSWAGEN

» Data do Rcsiiilado: 18/02/201»

DADÜS DO 1-ORN'ECEDOR

Nome do Fornecedor: SUU^ARA CAMINHÕES E MAQUINAS LTDA
CNI'J/CI'F: 14133730000173
Poile do Fornecedor: Outros

DADüS DO OíiCAO

Número da UASG: 910809 • CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO HRASIL S/A
Órgão: EMPRESAS DE ENERGIA
Órgão Superior: MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

noUilóiio gerailo dia: 20/05/2019 iis 15:04
fViule; iiainisIdepncos.iilaneJamvntD.gov.br



RESULTADO 3

D.\Dt)S DA COMPIU

Identificação da Cumpra: 00048/2018
Número do Ucm: üOOOl

Objeto da Compra: Prcyáo Eletrônica -Aíjiilslção de Veículo Utilitário Tipo Micro-Ònibus para transportede pacientes
que rt-iilizani liemodiáiise fora do Município iTFD). através da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vigia de
Ntizarc.

Quantidade Ulcrtnda: 1

Valor Proposto Unitário: R$2G1.300.0Ü
Valor Uniláríu do Item: RS 327.715,00

Código do CATMAT: 1805
Descrição do Item: MICROÔNIBUS. MICRO - ÔNIBUS
Descrição Com]>lementan CÜNFKIUIWÇÂO MÍNIMA Dü VElCULO: VElCÜLO O(ZERO) KM, TIPO MICRO ÔNIBUS,
POTÊNC IA MÍNIMA DE 150 CV. INJiíCÃO Hl.l-.TRÔNICA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 19 LUGARES, SEND O NO MÍNIMO
02 (DOIS) BOX PARA CADEIRANTE, AR CONDICIONADO, FREIO COM ABS, DÍR EÇÃO HIDRÁULICA, CÂMBIO MÍNIMO
DE 5 MARCHAS A FRENTE MAIS MARCHA RE. CINTO DE SEGURANÇA PARA TODOS OS PASSAGEIROS E MOTORISTA,

kRÁDIO .-VM/FM. CD, MP3 E USB. E QUIPADO/ ADAPTADO COM 01 ELEVADOR E MÍNIMO DE 2 BOXES PAIU
CADEIRANTE, COM TOD OS OS ITENS OBRIGATÓRIOS. G.ARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
Unidade de Fumeclmcnlo: UNIDADE

Modalidade da Compra: Progãii
Funna de Compra: SISRP
Marca: VOLKSVVAGEN DO BRASIL

Data do Resultado: 16/01/2019

DADOS 1)0 )-ouni;<:í:dor

Nome lio Fornecedor: MONACO DÍESELLTDA

CNFJ/CPF: 05024533000104
Porte do Fornecedor: Outros

l5AI)(j'"< i'ti uKt.Al.i

Número da UASC: 456127 - PREFEITUIU MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ
Órgão: ESTADO Dü PARA
Órgão Superior: REÍ^UBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

I{eJofóí'/o gtirado dia: 2l)/í)5/li01H às 13:04
l-'oiilH.: iialiiKldeprecas.plaiiuJaiiifíiiln.finv.br



RESULTADO 4

DADOS DA OOMPIU

Identificação da Cuinpm; 00186/2018
Número du Uein: OÜOOl

01>jclo (Ia Compra: Prepãn Elairôilico - Atiüisfçàn do iilicro-ôníbus.
Quantidade Orerlada: 1

Valor Proposto Unitário: RS750,000,00
Valor üiiiláriu do liem: RS 444.000,00

Código do CATMAT: 1805
Descrição do Item: MICROÔNIBUS, MICRO • ÔNIBUS
Descrição Complementar: MlCRO-ÔNiBUS URBANO PARA TRANSPORTE DE TROPA DE CHOQUE
Unidade de ForiieciinenLu: UNIDADE

Modalidade du Cumpra: Prcgítu
Forma de Compra: SISPP

Marca: VOLKSVVAGEN

Data do Resultado: 22/01/2019

D.^UDO.S Dl) FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: TRANSRIO CAMINHÕES, ÔNIBUS. MAQUINAS.E MOTORES LTDA
CNPJ/CPF: 11726521001.542
Forte do Foriieccdoj-. Outros

i)AJ»OS í)0 OKi ,Á0

Número da UASG: 925960 - POLÍCIA MILITAR Dü ESTADO DO TOCANTINS
Órgão: ESTADO DE TOCANTINS
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Urtatúriti giTiido dia: 20/05/201!) às I5:0'í
iiiilnuldfíiiivcos.plannjamtnilo.gov.br



Ht-lal.úrío ijf.itHlo (llot 20fí>5l201íf às I5!lM
lúmh'! paliiiildi'pii:cos.planejamunto.gi)v.bv
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Referente: Solkitacao.

Sr, Ademir Luiz Maciel.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Fl nPF«r
ESTADO 00 PARANÁ

Av. Getúlio Vargas, 2A2C - Pone/Fax: (AA) 3236-1222
Cf:P 87.120-000 - CWPJ 76.282.706/0001-55 - Floresta - Paraná

Homepage www.flore5ta.pr.90v.br
Ermaíl prefeitijra@floresta.pr.gQv.br

Floresta PR, 14 de Janeiro de 2013.

- . ^ ta 'v .-.J

no^sisteina Elotech,referente os orçamentos das empresas: PftUDEN BUS - COMERCIO BE VEÍCULOS LTDA

<= «ransporte de passageiros „m delidéods tipo
, . ' lOCQ.nu^âo. de acordo com a lescilução CONTRAN 315/oq|cap=d„ade ae,20 aos passageiros sentados, mais 01 (um) posto cadeireme mais motorista')'
desemb ° P=ii°'e; Pota redo direito para embarque e
P -icui=r(01 ,um) E.evador para oadeiran.e com uma
Lm? - aar externo eInterno); janelas com' vidros móveis
ols H"' T «BPrança retrótii 3

rv.A."x ° P-- todas as poltronas;.lav..,c. de .e.-nt,;o no pa|,,e,;; motor diesel com no .nlnimo oe ISOov de potõnca etorcue
mmimo de ase ^m (Lçi.m.l.n..n;eção eletrônica; minlrno smarchas afrente e01 aré;"° X

m:r •T"" ABS; Suspensão
S500 «.• taoo • ' "'f" ttãpprprdarr eamortecedores telescópicos PBT mínimo de
-ofo! ?s 1 PPPiPPfP "rP
èqulpa." V «Kto, os
.peloCONTSílN/DETSA^ 'V'----,! segurança estabelecidos
-CflASdoni • • r '-L^'^<^6Assistência SocialCRAS doMiunicioio oe HoreMa/PR •'

•f^AVAIVA MAV^BA SOARES
^iv.f.ãçj de liCítaçâó



^^AGRALE \/aicirè

prefeitura municipal de floresta -PR
odepartamento de compras elicitações. ' ^

OKM, conforme d8scrlllvo°a"balxo!''"^ '̂'"'̂ '̂ °° Pro|iosta para fornecimento de Micro-ónibus
Proce^ncía Nacional: Okm, ano/modelo 2Ü18/;'0l9

• Direção Hidráulica acionamento pneumãtico ABS:
• Câmbio modelo Eaton FSO arfia r c _
• Tanque de combustível de 150 litros- ^ e 1a ré; ^
- Capacidade de 25 oassnnpIn. ^®S®^vafono de Aria 32 de 16 litros;

• Altura Intimíraoo mm™A^L^ÊxTernr2%^i?mm-'"' ""=•! 3<I50 mm;
Janelas com vidros móveis (incoíor)-

! pfnln°"f erevestidas em tecido;

Considerações Rnals-

(Trezefttos e sete mil reais)Prazo de entrega até 30 (Trinta) dias. ✓

• Gamntí
São José/SC - 14 de Janeiro 2019. A

ivo Zapoelin/ Júi1.or

ConsuKof de Vendas
Riccl Comércíõ de Vefcutoa Lida
Rodovia BR 101 km 202
Séo José - SC

GNPJ: 20 270 &50/C001-20
Pone: (48) S8839 5869 /3346 2866

I26.270.9SC/0001-20 |
Wcci Conércto ú« Vvkwím ltsi» - mE

««kLOB - ir. ?-3o -Rm ?03
•WtiltnOdKt* t»

Sân Jofré •.SC I

Rodovia BR-IOI, Km 203,1130 -CWado tardim do Florianópolis, .33„ tosó -SC, SSIIO-OO,



Zimbra

Zimbra

ORÇAMENTO MICRO-ÒNIBUS

De: ivo Zappelini Júnior <iva.rederíccÍ@gmail.com>
Assunto : ORÇAMENTO MICRO-ÔNIBUS

Para jlicitacao@fjor0stâ.pr.gov.br

Boa tarde SRA. Lena

Segue em anexo orçamento

Att.--

ívo - Rígcí Veículos
48 9 8839 5669

' floresta PR.pdf

it^;//zfnaiI.flore9S:i.pf,gov.6nr).»cinimRssriüe?iu=i5i.t7:<Aü:iAmwTCB/Sao Paulo

ü'dtacao@fIoresta^

Seg, 14 de jan de 2019 14:56

0^1 anexo



Rodo

Cvimbé, 14deJaneiro de 2019.

APREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA - PARANÁ.

PROPOSTA COMERCIAL . . , ,

'fn Descrição

Marca eFabricante Marcopolo Modelo Volare V8L
Ano/Modelo 2018/2019.
Carro Completo - Carroccrio eChassi integrados.
Capacidade 25 passageiros sentados mais 01 posto
paracadeíranto rr^aís o motorista.
Ar condicionado.
01 Elevador p^^ra cadeirante com uma porta padrão
fluas folhas com acionamento aar externo eInterno
Poltronas executivas individuais reclinévois revestidas
ern tecido.

Radio MP3/US8 instalado.
Janelas com vidros móveis.
Cortinas em todas asjanelas.
Cinto de segurança para todos os passageiros
Direção hidráulica.
Alavanca de cambio no painel.
Poltrona do motorista, com encosto de cabeça, cinto ,
de segurança retrátil 3pontas edeslocamento lateraJ
Acesso ao posto do motorista facilitado peio
rebaixamento do capò do motor
Motor CUMMINS iSF 3.8 EURO Vcom potência de 152
cv a2600 rpm. Injeção Eletrônica Common Raíl
Computador de Bordo.
Rodado dupio na traseira.
Tacógrafo original de fabrica
Sistema de bateria de 2A voits composto por duas
oatenas.

Tanque de combustível de 150 litros de diesel
Combustível diesel S-10, tanque com reservatório de
ureia líquida (Arla 32).
Freios aAr, com tambores e lonas nas rodas dianteiras
e traseiras.

Suspensão dianteira etraseira com mola parabólica e
amortecedores telescópicos.
Dimensões do veículo:

IComprimento total de 8.450 mm.

. Qtde

"iOl
Marca j Unitário
Marcopolo i RS 263.000,00

1Volare V8L ,Duzentos e
, sessenta e três

' rnll reais).



Rodo

Entre eixos de4J00 mm. 1 \—
Largura Externa de 2.200 mm.
Altura Exteína de 2.915 rnm.
Altura Interna de 1.900 mm.
Poso Bruto Total de 8,500 mm.
Pneus/Rodas: 215/75 R17,5' rodas 6.00x17.5" Saídas
de emergência no teto. laterais e traseira
Caixa de ferramentas corr, macaco, estepe etriângulo
oe Sinalização.
Garantia eassistência técnica completa de 02 anos !

[jonjprme o manuc^^
[preÇOtotal

^Condições de pagamento: ÁVista, contra entrega.
Prazo de entrega: em até 30 (Trinta) dias.

Validade da Propoaia; 30 fTrin.a) dia. apartir da emiaaão deste.

""f"Pd 'Paneal do nroprieindevido, acidentes e/ ou desgaste natural. proprietário, contra defeitos de fabricação, exceto i

Sem mais para omomento eacsposiçâo para qualquer dúviaa.
subscrevemo-nos.

Atenciosamente:

iulianà Teixeira de Oríveira
Consultora de Vendas
RG; 10.733.471-8
Rodo Service irtía.

43-99936-6841 / 43-3174-3700
itili.anajSrodcservictt.com far

fÕ'o.683.075/0004-5Õl
rodo service LTDA,

Celso Garci.T Cid, 323C"». Ana Elisa -CFP 65 187-000
CAÍW3Ê -Pfí «mJ

oe,^., Cd. - ,3,



Zímbra

Kftacao@floresta.pr.gov.br
ENC: ORÇAMENTO ÔNIBUS MARCOPOLO

VOLARE - floresta.

De :Juliana - RodoService

<juJiana@rodoservice.com.br>Assunto .ENC: OR^MEWto ÔNIBUS MARCOPOLO VOtARE -
Para ;licltacao@fIoresta.pr.gov.br

Seg, 14 de jan de 2019 14:01

•J 2 anexos

Para: ademirmaclei@floresta.pr.gov br'
Assunto: ORÇAMENTO ÔNIBUS MARCOPOLO VOURE -FLORESTA.
Bom dia De.

Um grande abraço.

Rodo
Sendcfi.

Atenciosamente.

jufiana Teixeira de Oliveira
Comerciai

43 3174-3700
43 99935-6841 ©
Skype: rodosefv«ç.cambe.commial4 y/o/af^e.

O rodoseivice rodoservice.cooi-br

V iniageOOl.iDa
44 j<0

®"3 2SP+01PPD+M.pdf

il^VtemoiU{or88ia.r)r.gov.lir;h/pTintm0ssagB?lti=i5i47O&t2=AtiiBrirrfi/Saci_Pauto



agrale

Presidenie Prudente -SP, 14 de Janeiro de 2019. ( 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA -PR . ^
DPTO. DE COMPRAS / LICITAÇÕES

S" DL produto solicitado
ORCAMENTO^ARA afutÍ^^ÍSu%'iÍA^O de agrale segue em anexo nossoGRAN MINI COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: ÔNIBUS MARCA: MASCARELLO MODELO;

'cS ESPECIFICAÇÕES
- Zeroqjilorneiro, 2Uia/20i

- aoion.n.on.,0 ...eurné.ca contrcloda pelo n.a.o,is.a para acesso de passageiros-
-Arcondicionado de fabrica
- Motor turbo intercooler;
- Polència de 152 cv,
- Com4 cilindros.
- Sistema de injeção eletrônica;
• Movido á combustível Diesel SIO
-Tração 4x2.
-Tensão nominal 24 volls (duas baterias de IZvcIls cadal
"ràmL ^®o"a"'ento hiorãullco ou servo assistido-
: ^ ^ ^ a'?rSSdas;

Kodas dtí aço nas dimensões de 6.00 x17 5"
- rnaus nas dimensões de 315/75Ri7 5" rádi-iiu enrr, •

-^Irona do molorisla com du-slocamuriio lateral'

-Piso em maaeira com passadeira anirclarrapam---
-Cortinas nas janelas: ,-Saída de omorgènda conforme legislação 4goniü'
:Oveic^S^~ ^̂ ^^nguio.
citados nas especilicaçóes acima. parlamento de Transito que porventura não tenham sido

^^"«metragem. (Obedecendo ccronugrama de revisões Indicado



Prazo de enírega 30 (Trinta) dias
Pagamento em até 30 (trinta) dias

Sem mais para o momento.

Eucfes Jesus
Consullor de Vendas
(18) 3908-4242199601-0274

^3.593.403/0001-331
PRUDEN BUS COMÉRCIO

DE VEÍCULOS LTDA. - EPP

AvrWíUAíí^íTDNlOCAíi «r 1 t) pRtJ,
. JAAOlMí.AWatíY.tt»'

I pfíua£!í't I



Zimbra

ORÇAMENTO MICRO ÔNIBUS

De ; Ricardo Rocha Bianchui

<ricardo(Q)prudenbus.com.far>
Assunto :ORÇAMENTO MICRO ÔNIBUS

Para: Íicitacao@fioresta.pr.gov.br

Bom dia;

ZimbuL

^ ''citacao@floresfâ>ni^

Ter, ISdejan de 2019 09:21

íH anexo

Conforme solicitado segue em anexo nosso orçamenta.

Ricardo

® °05 Kb'®"''" Floresta -PR..pdf

i«p://jma,l,nom.sm.p,,gov.t>f/h.üriiiim«isaae-r,[i^ni-ií»'IUá;tt-.-Vrt.rics;SM_PaVo
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IbmMHTís PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná
ZnLfH,

SETOR DE COMPRAS V

Bandeirantes, 21 de Maio de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE UWl VEÍCULO ADAPTADO PARA

CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM DEFICIÊNCIA, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 (DEZ)

LUGARES, NO VALOR DE R$ 240.000,00 {DUZENTOS E QUARENTA MIL REAIS) CONFORME

CLAUSULA TERCEIRA, INCISO 11, DO TERMO DE ADESÃO AO "INCENTIVO A PESSOA COM

DEFICIÊNCIA- PcDir, CONFORME OFICIO N" 114/2019 E TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Atenciosamente,

REGINA CÉLIA AMAFfALVABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE QOMPRAS

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro • Cx Posta) 281 CEP 86360-000 Tcl.43 3542-4525

CNPJ/MI- 76.235.753/0001 -48



liwumjts PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná ^
SETOR DE COMPRAS r" Ti )

Bandeirantes. 21 de Maio de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para

instauração de procedimento para: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ADAPTADO PARA CRIANÇAS E

ADOLESCENTES COIM DEFICIÊNCIA, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 (DEZ) LUGARES,

NO VALOR DE R$ 240.000,00 (DUZENTOS £ QUARENTA MIL REAIS) CONFORME CLAUSULA

TERCEIRA, INCISO II, DO TERMO DE ADESÃO AO "INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA -

PcDIl", CONFORME OFICIO N"114/2019 E TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima consideração.

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente,

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MI- 76.235.753/0001-48



IbHOUflAWrE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS \A

Bandeirantes, 21 de Maio. de 20T9

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ADAPTADO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM

DEFICIÊNCIA, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 (DEZ) LUGARES, NO VALOR DE R$

240.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA MIL REAIS) CONFORME CLAUSULA TERCEIRA. INCISO II.

DO TERMO DE ADESÃO AO "INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PcDII", CONFORME

OFICIO N" 114/2019 E TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Encaminha-se à:

1. Departamento de Contabilidade para informaçSo dos recursos orçamentários

correspondentes:

2. Co/7?/ssão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

2. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

LINO^A^INS
PREFEITO ^ÍUNICIPAL

Rua Frei Raíael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CHP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CMP.Í/MF 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes
Solicitação 167/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Aquisição de Material 08/05/2019

SOlIClUtlB

Wrao

167

SollclUnto—

Cddgo Noto

MARW DEFÁTIMA SILVA REGO DE OLIVBRA

Prooesso Gerado-

Núrrao

227/2019

Deparlamento de R-ogramasSociais

SECRETARIA DEASStSTÔJOA SOCIAL EASSUNTOS DA FAMtlA

Pagamonto
fami

ai ATÉ 30 DIAS

QuartdmKUitm

Entrega
Praio

NO PATlODA FRBWURA MUNICIPAL DÊBANDSV^f-íreSFR 150 Das

DescriçSo:

AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO HICRO ÕNI3US, ATRAVÉS DE CONVÊNIO PELO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FEAS, PARA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

*fi/sf/iTcflí/va:

A Secretaria Municipal de Ação Social e assuntos da Família necessita da aquisição do veiculo tipo
micro-õnibus adaptado para facilita o transporte de pessoas com deficiências com suas múltiplas
necessidades, favorecendo o usuário dos programas sociais desenvolvidos. O processo de aquisição
visa fortalecer o atendimento dos cidadãos do município de Bandeirantes através da compra do micro
ônibus conforme as demandas observadas pela Secretária de Ação Social. Assim, por meio deste
projeto, busca-se mecanismos para garantia e defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência
física estabelecidos na) constituição Federal de 196B e em legislação esparsa, ampliando o
atendimento das demandas através de políticas públicas e execução de programa de viabilize a estes
cidadãos vida digna e de melhor qualidade.

Cédigo Nome UnIdad

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08.Z42,0B0M01O VEICULO ADAPTADO CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM DEFICIÊNCIA • PR 786

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.S2.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02601 00786 BS • FEAS - Aquisição da Volculo

020225 veículo TIPO MICRO ÔNIBUS NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES ti^NIMAS: UN
- Chassi e carrocena iniegrados;
- Zero quilâmelio. 201912019:
- CopucidailB mínima de 25 passageiros * molorisie * 01 posto para cadeírantes;
• Bevader para cadeira de rodas;
• Alavanca da câmbio no painel;
• Tacògralo de fábrica:
- Motor turbo Intercooler;

- Políncia mínima de ISOev:

• Com 4 cilindrcs;

- Sistema de Injeção eletrônica;
- Movido â combustível DIesel $10;
- Treçflo 4x2;
• Tensão nominal 24 volts;

- Embreagem com acionamento nidráulico ou servo assistido;
• Câmbio manual de 5 marcnas á tremo e uma a ré sincronizadas;

- Direção hidráulica;
- Tanque de combustível cem capacidade minime de 60 litros:
- Reservatãno de uréia (ARLA32) mínima de 19 lltres.
- Rodas de aço nas dimensões de 6.CO x 17.5*.
- Pneus nas dimonsões de 215/75 R17.5'. radiais sem câmara;
- Rodas e pneus estepe nas mesmas especlticações dos de rodagem;
- Porta pacotes;
- PBT - Peso Bruto Total mínimo de 6.000 kg;

- Largura oxlema mínima do veiculo de 2.200 mm;
- Poltrona do motorista com deslocamento lateral;

- Comprimenlo minime de 6.400 mm;
- Distância entre eixos mínima de 4.400 mm;

- Allura Interna mínima de 1.900 mm;

- Ailura oxlema mínima de 2.600 mm;

Funudo ps- MARCOS DE MORAES, ro uxaái 5Sa i

Quantidade

240.000.00

De Exatcice

240 000.00

2aK»20t91S»2t



Município de Bandeirantes
Solicitação 167/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

- Freio estacionamento pneumático com acionamento por manopla:
- Freio de serviço pneumático a disco/tambor assistido eletronicamente {ABS;:
- Suspensão dianteira e traseira Interligada por molas semi-eliplicas e amonecedores
telescópioos de dupla ação;
• Citava reserva de Igniçâo;
- poltronas reclinávels em tecido com no mínimo 675 mm de largura: cinto de segurança
abdominal da 2 pontos para os passageiros e de 3 pontos para o motorista e auxllian
- Vidros laterais moveis;
- Piso em madeira com passadalra antiderrapaida:
- Cortinas nas janelas:
- ^orta lateral direita com acionamento pneumático controlada pelo motorista (com chave.rta
parte externa] para acessa de passageiros:

- Salda de emergência contormo legislação vigente:
- Com macaco hidráulico compatível com o peso do veiculo, chave da roda, extintor e triângulo:
- Declaração do Fabncanle qua a proponente é autorizada a comerciaJ&ar o produto otertadO a
realizar assistência técnica no chassi e oarrocetia:

-O veiculo deverá conter todos os equípemerlos exigidos pelo Dapartamenio de Transitoque
porventura não tenham sido citados nas especificações acima;

- Com garantia completa de 24 meses sem limite de qullomeiragem (obedecendo e orohogramá
de revisões Indicado pelo fabricante).

Total da dotação 240,000,00

TOTAL 240.000,00

1- - ' ITOTAL GERAL 24o;ooo,oo

Errttlibixr MARCOSCEMÇRAES, ra wsâi SSSI

Subtotal por fonte da recurso a conta de despesa

09.001.06.242.0601,1010 240.000,00
Cod 02501 Fonte 00786 G.Fonte E 240.000,00

HAIUA OE FATIHA SILVA'REGO DE OUVHfiA
Sdlcltante

SBHHZOIS 139021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS, ATRAVÉS DE CONVÊNIO
PELO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, PARA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOMUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

.^2. SECRETARIA ASER ATENDIDA: ASSISTÊNCIA SOCIAL EASSUNTOS DA FAMÍLIA.

3. MODALIDADE A SER ADOTADA: PREGÃO PRESENCIAL.

^*^3TACÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos provenientes do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS.

SECRETARIA

' Assistência Social e

Assuntos da Familia

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGIL^MATICA

2501-786 60001082420801(OI 04490520000

DESCRIÇÃO

Material Permanente

4. DESCRIÇÃO PROPOSTA: Sem cota exclusiva para empresa ME, EPP e MEl
Otd I Und 1 Descrição Marca Vir Unitário Vir Total

' ^ VEICULO TIPO MICRO ÔNIBUS NAS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
- Chassi e carroceria integrados;

I - Zero quilômetro, 2019/2019;
- Capacidade mínima de 25 passageiros +
motorista + 01 posto para cadeirantes;
- Elevador para cadeira de rodas;
- Alavanca de câmbio no painel;

^ - Tacógrafo de fábrica;
- Motor turbo intercooler;
- Potência mínima de 150cv;

- Com 4 cilindros;
01 01 UND - Sistema de injeção eletrônica; 240.000,00 240.000,00

- Movido à combustível Diesel S10;
- Tração 4 X 2;

i - Tensão nominal 24 volis;
- Embreagem com acionamento hidráulico ou
servo assistido;
- Câmbio manual de 5 marchas à frente e uma a

ré sincronizadas;

- Direção hidráulica;
- Tanque de combustível com,capacidade
mínima de 80 litros;
- Reservatório de uréia (ARLA 32) mínima de
18 litros;

RuaFrei Rafael Proncr, 1457-Cx. Posml 281 CEP86360000 Tcl.3542-4525 - E-mail: licitacao-íibantlciranics.pr.gov.hr-CNPJ 76.233.753/(H)(>l-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

' Rodas de aço nas dimensões de 6,00 x 17,5";
- Pneus nas dimensões de 215/75 R17.5", radiais
sem câmara;
- Rodas e pneus estepe nas mesmas
especificações dos de rodagem;
- Porta pacotes;
- PBT - Peso Bruto Total mínimo de 8.000 kg;
- Largura externa mínima do veículo de 2,200
mm;

- Poltrona do motorista com deslocamento

lateral;
- Comprimento mínimo de 8.400 mm;
- Distância entre eixos mínima dc 4.400 mm;
- Altura intema mínima de 1.900 mm:

- Altura externa mínima de 2.800 mm;
- Freio estacionamento pneujnático com
acionamento por manopla;
- Freio de serviço pneumático a disco/tambor
assistido eletronicamente (ABS);
- Suspensão dianteira e traseira interligada por
molas semi-elipticas e amortecedores
lelescópicos de dupla ação;
- Chave reserva de ignição;
- Poltronas recünáveis em tecido com no

mínimo 875 mm de largura; cinto de segurança
abdominal de 2 pontos para os passageiros e de
3 pontos para o motorista e auxiliar;
- Vidros laterais moveis;
- Piso em madeira com passadeira
antiderrapante;
- Cortinas nas janelas;
- Porta lateral direita com acionamento

pneumático controlada pelo motorista (com
chave na parte externa) para acesso de
passageiros;
- Saída de emergência conforme legislação
vigente;
- Com macaco hidráulico compatível com o
peso do veiculo, chave de roda, extintor e
triângulo;
- Declaração do Fabricante que a proponente é
autorizada a comercializar o produto ofertado e
realizar assistência técnica no chassi e

carroceria;
- O veiculo deverá conter todos os equipamentos
exigidos pelo Departamento de Transito que

ua I-'rci Ilnfad Proner. 1457-Cx. Püslal 281 CEP86360000 Tel.3542-4525 - E-mail: lidtucao.@bamtcirarncs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

porventura n3o tenham sido citados nas
especificações acima;
- Cora garantia completa de 24 meses sem limite
de quilometragem (obedecendo o cronograma
de revisões indicado pelo fabricante).

VALOR TOTAL 240.0ÜO.OO

i5. PRAZO DE ENTREGA: 90 (noventa) dias a partir da solicitação do departamento de compras.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinqüenta) dias.

^ PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após otermino do prazo de execução;

{Bandeirantes, 08 de março de 2019

Maria de Fátima Silva Rego Oliveira

Secretária de Assistência Social e As. da Família

Ruu ITci Rdfael Proncr, líST-Gx. Postal 281 CEP 86360000 Tul.3542-4523- E-mail; ItKÍiacao-^bandeirrtnms.pr.gov.br-CNPJ 76-235.753/0D01-48.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO; AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS, ATRAVÉS DE CONVÊNIO PELO
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, PARA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

t."
•

Êm atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas

,^««ceitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
üisponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário c a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
yerificaçâo.

â - Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

í SECRETARIA

I Assistência Social c
' Assuntos da Fatnilia

DESPESA

FONTE

2501-786

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

60001Ü8242080110104490520000

DESCRIÇÃO

Material Permanente

4 - Assim, sugerimos queseja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade
Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

>«>
. - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.

6 - Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 23 de maio de 2019.

Jaciani Colina Milani Delia Mura
I Contadora

CRC-PR-061045/0-4

RuaFrei Rafael Proncr, 1457-Cx. Postal281 CEP8636000U Tcl.3542-4525 - E-mail; liciiacaoí^bandcirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0ll()i-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS, ATRAVÉS DE CONVÊNIO PELO
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, PARA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

. SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ESTIMADO: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
( •>.) há recursos financeiros pre%'istos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos da Lei
8.666/93, para o exercício de 2019, no montante de RS 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais),
conforme dotações especificadas no parecer contábil de 23 de maio de 2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

( >.) à vista.
( ) à prazo.

3. Origem de Recursos:
( ) Próprios.
( k) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 23 de maio de 2019

•J.Eustáquio Magalhães Trindade
Secretário da Fazenda

Rua Frei Rafael Proncr. 1457-Cx. Poslal 281 CEP 86360000Tel.3542-4525-E-maíI; íicilacuoffllbanJeiranles.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0I1ÜM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Cm

PROCESSO ADMINISTRATIVO; 74/2019 Bandeirantes, 23 de maio de 2019.

DE: PREGOEIRO

PARA:DEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação

>^ndo como objeto AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS, ATRAVÉS DE CONVÊNIO

PELO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, PARA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, modalidade PREGÃO

PRESENCIAL n® 12/2019-PMB e respectiva minuta de Contraio, para os fins previstos no parágrafo único

do art. 38 da Lei n® 8.666/93,

Esclarecemos que NÃO realizaremos este certame com cota e ou exclusivo

para empresas ME, EPP ou MEl, tendo em vista o valor e a não divisibilidade do item. conforme estabelece

o artigo47 e 48 da Lei Complementar 123/2006.

' Cordialmente,

Vinicius Alves Scherch - OAB PR-61.358

Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

GA^OS^TA
Pregoeiro

Rua ['rei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000Tel-SS^I-^SZS - K-niBÍI: liduieBO^bmiileimnies.pr-güv.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO N" 12/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO K 74/2019 - PMB

PREÂMBULO

! O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ lorna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar ticiiaçào na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002.
siibsidiariamente pelo Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal n"2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas propostas
deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados
e protocolados, poderá ser feita até o dia 14/06/2019 até às 09h00min (horário de Brasília), junto à
Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner. n° 1.457- Centro -
CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no
dia 14/06/2019, às 09hl0min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. José Carlos Sitta e equipe de apoio os Srs.
Marcos de Moraes e Cibele Gusmão Fontolan da Silva, designados através da Portaria n° 1.458/2019 de
08/01/2019.

' Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação
do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
mv\\'.bandcirantcs.t>r.i;ov.br

1. DlO OBJETO

1.1 AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS, ATRAVÉS DE
CONVÊNIO PELO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS,
PARA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR com prazo de execução de 150 (cento e cinqüenta) dias a contar da data da
assinatura do Contrato Administrativo, nos lermos da Lei Federal n° 8.666/93.
1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 240.000,00 (duzentos e quarenta mil
reais).

2. (ÍONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE
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2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamenie os requisitos de habilitação constantes no presente
edital, (Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);

^2.9. Modelo Extraio de Contrato, (Anexo IX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

- 3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federai e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

^ 4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.üov.hr.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias
úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do
certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolliida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou iijegularidades, o licitanle que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

5. DAREPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
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5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se. perante o Pregoeiro, paro proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a inter\'ir nas fases do
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa (Proprietário/Sócio-Adminislrador/Presidente/Diretor), o

estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta
Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para e.xercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação dos
originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legai da empresa),
deve ser apresentado PROCURAÇÃO e ou CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por
parte da empresa que o está firmando. NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES. NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÂO, ASSINAR DOCUMENTOS E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS
PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove
os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para
conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficiai
de identificação que contenha foto (RG, CNH).

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

. 5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
5.9. A proponente que não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo
assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm
vigor e última alteração contratual c no caso de .sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01 Proposta de
Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos de
credenciamento, também inclusos documentos exigidos no Item 6.1. A não apresentação desta
documentação implicará na inabilitação da proponente.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO
E HABILITAÇÃO

6.1. No dia, hora (hora de Brasilia/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes:
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6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o
presente certame llcitatório, conforme Modelo declaração constante no ANEXO II próprio deste
Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de
credenciamento);

6.1.1.1 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO
no INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LICITATÓRIO;

6.1.2. CERTIDÃO expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microemprcendedor individual (MEl), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória
Junto aos documentos de credenciamento);

6.1.3. CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE
OU NÃO, apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória Junto aos documentos de
credenciamento);

OBS; A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
6.1.2 E 6.1.3. IMPLICARA NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DE 2006;

6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope n"
1) e Habilitação (Envelope n° 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e Identificados com o nomedo Hcitante. o
número e objeto da licitação c. respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma da.s alíneas "a'* e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativosà Proposta de Preço:

Edital n.M2/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO

' Proponente;
Endereço: ,
Fone/Fax;

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
Edital n.M2/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02- HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão
da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na
sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
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6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de Filas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se Fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão serapresentados no idioma oficial

i do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
I 6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentadas em
- língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
: 6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta

de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o
objeto da presente licitação.

^6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope"]".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via daíilografada/digitada. com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que, na
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) conter, declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de
submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura
vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas.

^ previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer
alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante
sobre os preços cotados;
Obs: Se a nronosta for efetuada via sistema eletrônico ÍPROPOSTA ELETRÔNICA!, será exigido
esta declaração cm nanei a narte, dentro do envelope 01 - Proposta de Preços, conforme ANEXO

Vi
- A não anresentação desta declaração tanto na nronosta escrita (diüitadal ou eletrônica, implicara
na DESCLASSIFICAÇÃO da PROPOSTA do licitante).
d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados
formalmente pela Prefeitura;
7.3. Ficavedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licliantes
proponentes às condições deste edital,
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e todos
os demais encargos necessários ao fornecimento do veículo ofertados e entregues na Prefeitura de
Bandeirantes-PR.
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7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Prcgoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os veículo cotados deverão apresentarMARCA, a falta implicara na desclassificação do item/lote.
7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontraiação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessãoou transferência total ou parcial do objeto do contraio.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) nãoatendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

Ítem(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
^c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir ojulgamento.

|®A^iéKlESÊlÍT:AÇjAO.:P DOCÜMENTAÇÃQ pE HABILITAÇÃO -ENVELOPE"2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição
de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, obscrva-sc que;

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não sejaa via original, a autenticação, porcartório ou servidor, em todas as folhas do
contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

»c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇ.^O, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II.
contendo as seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Direta ou

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre c nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do An. 1° da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;

b) Cenidâo Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
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1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal
de Fazenda da sede da empresa;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria Estadual
de Fazenda da sede da empresa;

3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
í Federais e à DívidaAtiva da União, expedida pela Receita Federai do Brasil;
H d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido pela
-J Prefeitura Municipal da sede da empresa;
s e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da Fazenda

^ da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.), solicitado somente por
contabilista no sítio eletrônico da Receita Estadual; r

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada ou

pública, conforme ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número e
dígito da conta, data de abertura da conta, nomedo correntista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela inlermí, dentro do prazo de validade, sujeitando-
as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por

qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão devolvidos,
bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para autenticação ao
Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da aberturado mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitante.

8.10. Considerar-se-âo como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após a
sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1)a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo que

esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de
regularidade fiscal exigida nos editais contenlia alguma restrição;

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2° da Lei Complementar n° 123 de 14
dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8,666. de 21 de
junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. SESSÃO E DÓS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

.,9.1. No dia, hora e local designados no edital, .será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder
ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para formulação de
propostas verbais (lance)e para a práticade todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso Vil do art. 4° da Lei n"
10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO 1), e, em envelopes separados, a proposta
comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta
Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferlndo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por
cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas
no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três. para
que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços

' oferecidos nas suas propostas escritas.
9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das

licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbaise na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para
efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item.
inferiores à proposta de menor preço,

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
I) como critério desempate, preferência de contratação, eniendendo-se por empate aquelas situações em

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5%
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(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte fomia:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado cm seu favor
o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco
minutos POR ITEM em situação de empate, sòb pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a"
deste item, será(ão) convocada(s) a(s) remanescenie(s) na ordem classifícatòria, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no Item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualqueroferta ou vantagem não
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das
demais licltantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda c qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
^ sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(âo) ser convocados para assinatura do contrato

administrativo, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o encerramento deste Pregão.
9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que,

ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e liciiantes presentes que desejem assiná-la.
9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o eniendimenio da proposta, ou

sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

io. Ida HOMOLOGAÇÃO E formalização da contratação

10.1. o resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o .Município de

Bandeirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo,
no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo
prazo da validade do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustlficadamente, a entregar e cumprircom sua
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proposta vencedora, convocar os lícilantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassifícando-se os
preços colados se for ocaso, bem como nas demais liipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666. de 21
de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a supervenicncia de
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o

1, caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Municipio de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
parte da empresa vencedora, bem como á emissão da nota fiscal em favor do Municipio de
Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n® 8.666,
de 21 dejunlio de 1993.

Í1>1>AS SANÇÕES —

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando
ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado,
sem prejuízo das demais cominações legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimenlo por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a muita
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

11.3. Pela Inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções;

11.3.1. Advertência;
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11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

11.3.3. A multa a que alude este item nSo impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

k, própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a liciiante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.® 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidantente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as dc multa, descontando-a dos

^ pagamentos a serem efetuados.
11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

MJ^OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA _

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta do Fundo Estadual
de Assistência Social - FEAS, através da seguinte dotação orçamentárias:

SECRETARIA

Assistência Social e

Assuntos da Família

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

2501-786 600010824208011OIO449O52OÜO0

DESCRIÇÃO

Material Permanente
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13.1. O valor devido ao Contraiado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) nscal(is) do
Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parle da contratada, Se houver, o
prazo acima mencionado somente começará acorrer após adevida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitanie providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para opagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de
Bandeirantes-PR-

13.3. Nenlrum pagamento será efetuado à liciiante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
. financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.

13.4'. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licittmte poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitanic, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do referido
reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente
ou poupança) do licitanie, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato será o índice legal e oficial, pelo
índice Geral de Preços - IGPM.

deJIECEBIMENTO-DO OBJETO DALICITAÇÃO

14.1. Constatada a necessidade do veículo, o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, emitirá
' ordem de compra, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo ao licitanie

vencedor;
14.2. O veículo será solicitado confoime requisição/solicitação do Departamento de Compras do
Município de Bandeiranles-PR e deverá ser entregue sem ônus ou qualquer despesa de locomoção no
prazo máximo de 90 (noventa) dias no pátio da P^refeiiura, das 08:30h as 10:30he das 13:00 has 16:30h.
14.3. Na entrega do veículo, o mesmo será vistoriado, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 12/2019 - PMB, o estado de conservação, sem defeitos, sem
amassados, etc., caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.4. No caso derejeição, o licitanie deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser aplicada
a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
manutenção, deslocamento; neste caso a Município de Bandeirantes-PR, não se responsabilizará pelo
pagamento dos custosadicionais.
14.5. A não entrega do veiculo licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no
Item 11 deste Edital.
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15.1. O Municipio de Baiideirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitanies não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

Í6. PQS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes de
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer

«.licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo
pregoeiro e equipe deapoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será concedido o
prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este serprotocolado no setor de
protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR. Ficando osdemais licitantes desde logo intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenasdos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e. se oral. será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

DOS CASOS OMISSOS _ l

"17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18^ DO PRAZO DEENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1. O prazo paraentrega será de até 90 (noventa) dias.
18.2. O período de execução do objeto seráde até 150 (cento c cinqüenta) dias.
18.3. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo deexecução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicará licitante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega do veiculo.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s). por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades

Ru» Frei Rafael Proner «•US?- CEP 86360-000H«ltaMo®liincIflranlcí.pf.gi>v.tpr - Tcl. (íJjSSUJSlS Fa*3SU.3322 cCNTJ 76 235.''SJOOOI-4S



^fcHOBMínií

ESTADO DO PAHANA

oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.

: 19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação dalicitante vencedora.

. i 19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante vencedora o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos,
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fíxadas e o produto entregue,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo, o produto que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 12/2019- PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo Índice Geral de
preçosdo Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar o veículo dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao veiculo ou a outros bens de propriedade do
Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na
execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução do produto;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do

^ contrato fimiado;
20.5. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquernaturezas;
20.6. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Con-igir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

21- DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus Fornecedores e
subconiraiados, se admitida subcontraiação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para ospropósitos destacláusula, definem-se as seguintes práticas:

Rua Frei RaruIPraner ti*1457- CEP86.J60.000 - e-morl: Iicl«»cíe®b«nilrininlc5.pf,tiijv.br -Tcl (4J|3M2-1$25 - Fax3542-H22 eCNl'J 16
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b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indireiameme. qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação oude execução de contrato;
d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirettunente. às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

"O "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muitilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente oexercício do direito de o organismo financeiro muitilateral promover inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muitilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obslrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitame vencedor concorda e autoriza que. nas
hipóteses de ocontrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro muitilateral.
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local deexecução do contrato e todos osdocumentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

2lpÂS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licilante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ouoportunidade, informações complementares.
22.3. No interesse do Município de Bandeiranles-PR sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. Odesaiendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licilante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e aexata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão públicade Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da anrpliação da
disputa entre os Interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade ea
segurança da contratação.
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22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com suarazão social, CNPJ
e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.

*T

.' 22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
' ^ Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeiranles-PR, de de 2019.

Secretário de Administração

Rua Ríi Rafael I^Qiicr n' 1457- CEI> 86.360-000- e-mail; Hclloc«i>®bandclnintcs.pr.8a».br - Tsl: (43) 3542-4525- Fax 3542-3322 c CNW 76.233.7.53/00()M8
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ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 12/20I9-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n"

, sediada na (endereço completo), declara, sob as

penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17

de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2019.

{assinatura cio responsável legal, Razão social, Nome. Cargo. n°RGe CPF)

Rua FreiRa&el rtoatr n^UST- CEP 86.360.000 - c-niuil: litilac»o'25baBilriranl«.|>r.Eo».br - Tel ('13)3542-1528 - Fm 3542-3322 t CNPJ 76 235 753^0001-48
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 12/2019

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas da

Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que

tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTO
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ILUMINAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL

N.® 12/2019, instaurado pelo Município de Bandeiranles-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

{assinatura do responsável legal. Razãosocial. Nome, Cargo, n" RGe CPF)

RuaFiei Rafael Pfonei n*l457- CEP 86-3604)00- e-raail licilac«oíll)»mleInini«.pp.BB».l>f - Tel; l43|3542-453í-Fa* 3542-3312 eCNÍ'J'6.2JS TSjiUUUMg
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Á1S[EX0 III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeiranies-PR

A empresa , com sede em , na Rua/Av

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n®

, Bairro , CEP. , inscrita no Cadastro

ica - CNPJ sob o n® , pelo presente, credenciamos o

portador (a) da Cédula de Identidade sob o n°

e Cadastro de Pessoa Física - CPF sob o n® residente e

(a) SrO

(SSP/

domiciliado na Rua/Av. , Bairro , CEP.

a participar, na cidade de Estado do(a) , a participar

do procedimento licitatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

,ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ILUMINAÇÃO

DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade

de PregãoPresencial n® 12/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao

(á) acima credenciado (a), poderes de Foimular Lances, Negociar Preço, Interpor Recursos

e Desistir de sua Interposiçâo.

de de 2019.

{assinatura do responsável legal. Razãosocial. Nome. Cargo. n° RC e CPF)
(Reconhecer Firma)

Rua FreiRalicl Proncr if 14S7- C£PS6.36(M)00 - liei(acao^bamlciranlrLpr.fsev.br -Tcl. (4Sl 3542-152$- Fax cCNPJ 76:35575510001-4^
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ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N'' 12/2019

•v PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX;(Oxx).

^-MAIL;

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n" 12/2019- PMB
Processo administrativo n® 74/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ILUMINAÇÃO
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR ITEM da
licitação em epígrafe:

UND

Descrição
VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS NAS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS;
- Chassi c carroceria integrados;
- Zero quilômetro, 20I9/20I9;
- Capacidade mínima de 25 passageiros +
motorista + 01 posto para cadeiranies;
- Elevador para cadeira de rodas;
- Alavanca de câmbio no painel;
- Tacógrafo de fábrica;
- Motor turbo intercooler;
- Potência mínima de I50cv;
- Com 4 cilindros;
- Sistema de injeção eletrônica;
- Movido à combustível Diesel SI O;
- Tração 4x2;
- Tensão nominal 24 volts;
- Embreagem com acionamento hidráulico
ou servo assistido;

Marcai Vir Unitário Vir Total

240.000,00 240.000.00

RuaFiei RafiicIFnnicr n*14J7 - CCFU. 3604300-e-m.iil licItanvIilbuntleiranio.prKnv.br - Tcl (43)3S43'1S29 Fai 3S42-3322 eCNPJ ^5341001-4lt
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- Câmbio manual de 5 marchas à frente e

uma a ré sincronizadas;
- Direção hidráulica;
- Tanque de combustível com capacidade
mínima de 80 litros;
- Reservatório de uréia (ARLA 32)
mínima de 18 litros;

- Rodas de aço nas dimensões de 6,00 x
17.5";
- Pneus nas dimensões de 215/75 R17.5",
radiais sem câmara;
- Rodas e pneus estepe nas mesmas
especificações dos de rodagem;
- Porta pacotes;
- PBT - Peso Bruto Total mínimo de

8.000 kg;
- Largura externa mínima do veículo de
2.200 mm;
- Poltrona do motorista com deslocamento

lateral;
- Comprimento mínimo de 8.400 mm;
- Distância entre eixos mínima de 4,400

mm;

- Altura interna mínima de 1.900 mm;
- Altura extema mínima de 2.800 mm;
- Freio estacionamento pneumático com
acionamento por manopla;
- Freio de serviço pneumático a
disco/tambor assistido eletronicamente

(ABS);
- Suspensão dianteira e traseira interligada
por molas semi-elipticas e amortecedores
telescópicos de dupla ação;
- Chave reserva de ignição;
- Poltronas reclináveis em tecido com no

mínimo 875 mm de largura; cinto de
segurança abdominal de 2 pontos para os
passageiros e de 3 pontos para o motorista
e auxiliar;
- Vidros laterais moveis;
- Piso em madeira com passadeira
antiderrapante;
- Cortinas nas janelas;
- Porta lateral direita com acionamento

pneumático controlada pelo motorista
(com chave na parte externa) para acesso

RuaFrei Raíáel Pioner p'IJ57- CliPSôJfiü-WO-e-nuuI licitacai/ffil>»aili!inintei.pr.Bov.br - Tel:l43l35<2-152J - Fi* cCNPJ 76.23S."53'W)0I-1S
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de passageiros;
- Saída de emergência conforme
legislação vigente;
- Com macaco hidráulico compatível com
o peso do veículo, chave de roda, extintor
e triângulo;
- Declaração do Fabricante que a
proponente é autorizada a comercializar o
produto ofertado e realizar assistência
técnica no chassi e carroceria;
- O veículo deverá conter todos os
equipamentos exigidos pelo Departamento
de Transito que porventura não tenham
sido citados nas especificações acima;
- Com garantia completa de 24 meses sem
limite de quilometragem (obedecendo o
cronograma de revisões indicado pelo
fabricante).

VALOR TOTAL 240.000,00

Opreço total dos itens, fixo esem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto éde R$ (inserir ovalor
total da oronosíà) ( (inserir o valor nor extenso) ).
O prazo de validade da proposta é de (minhno 60(sessenta) dias).
Oprazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta) dias. contados apartir da data da
assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos
os encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se
fizerem indispensáveis àperfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não
admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta
feita pelo licitante sobre os preços colados. (Declaração obrigatória na Proposta).
OBS- - SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERA EXIGIDO
r.STA DECLAILAC.ÃO EM PAPEL A PARTE, DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE
PREÇOS. CONFORME AiNEXO V.

- A NÃO apresentação DA DFXL.ARACÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA COMO
NA PROPOSTA ELETRÔNICA. IMPLICARÁ NA INABILITACÃO DO LICITANTE),

de de 2019.

{Razõo social, nome responsável legal, n" RG eCPF ea.ssinaiura do responsável legal)
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ANEXO V

(MODELO)

? PROPONENTE:
•j ENDEREÇO

.'• CNPJ: FONE/FAX;(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao editai, que
nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances verbais, estão incluídos todos osencargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos,
seguros, transportes, danos veículo a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 12/2019-
PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força
maior:

Por serexpressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome, n" RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

(Apresentação obrigatória para a empresa que fizer a Proposta de
Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar junto a

iroposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa declaração
implicara na inabilitacào da licitante)

Rua Frei Rafael Pionet n* IJ57- CEP B6.36CM300 - e-niail: iicilacau^üiinilciraiiles.pr.Kov.br - Tcl (1.1) ,1543-»Í23 Fax .1542.3322 «CNPJ '6 235 'S.IUOUMK
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ANEXO VI .-iii

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa
Estabelecida na n® bairro

* CEP na cidade de
estado do inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n° é nosso fornecedor de (descrever os obicto.s

fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente,

de de 2019

(Assinatura do Servidordo órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo
Rg.

CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as iníbrmações
constantes deste modelo.

RuiFreiRifadPrano n*l457- CEP 86.360400 - c-matl. Uti<aniK$biinde>ranlc*.pr.tiov.br -Tel (43j 3M2-1S23 - Fax 3M20322 eCNPi
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ÁNEXO VII

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento iicitatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS,
ATRAVÉS DE CONVÊNIO PELO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FEAS, PARA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. sob a
modalidade Pregão Presencial n.° 12/2019-PMB, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR que
possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:

"Endereço da agêitcía:
Conta n°:

Titular;

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome. n" RG e CPF. e assinalnra cio responsável íepal)

Rua Frei Raí&elProRct n' 1457 ^ CEP ^ 360*000- («mail. licíticuy^bandelrantes.pr.gov.far -Ttfh (43) 3$4m535 - Faa 35420322 e CNPJ 76 235 7S3rOOU)*48
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^ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE VEÍCULO

CONTRATO N" /2019 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/2019 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N" 74/2019- PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48.
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. . . e
nesta cidade de Bandeirantes PR, na n® , portador da Cédula de Identidade RG

, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n" , abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa estabelecida na cidade de

, Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n° , neste ato representada por seu , o Sr

, portador da Cédula de Identidade RG n" . expedida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n® , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamenie a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o
presente Contrato de Fornecimento de Veiculo, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n®
12/2019-PIVrB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1® O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO MICRO
ÔNIBUS ATRAVÉS DE CONVÊNIO PELO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS, PARA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, com prazo de execução de 150 (cento c cinqüenta) dias, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços
do Edital de Pregão Presencial n" 12/2019. devidamente homologado pelo CONTRATANTE em

/ /2019.

Rttp Prei Bafael Pfonei n* 1457- Clif 86,360^)00-e-mail: liciliicaufiílianüvIruiiles.pr.Buv.ür - Tol {«)3J4J-1S25 Ha» 35420322 cCNPJ 76.235 7mOOMS
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo fomecimenlo do objeto ora contratado, o CONTRATAN TE pagará ã CONTRATADA o valor
total de RS f 1, mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do veículo.

\ CLÁUSULA TERCEIRA-DO P.AGAMENTO:

; §r O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentaçao,
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta do Fundo Estadual de
Assistência Social - FEAS, através da seguinte dotação orçamentárias:

SECRETARIA

Assistência Social e

Assuntos da Família

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

2501 -786 6000108242080110104490520000

DESCRIÇÃO

Material Permanente

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1® Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajusiáveis. com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso forluito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extraconlratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-fmanceiro inicial contratado.

^ CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO EVIGÊNCIA:

§1®. O prazo paraentrega seráde até 90 (noventa) dias.
§2®. O período de execução doobjeto será de até 150 (cento e cinqüenta) dias.
§3®. Operíodo de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1® Constatada a necessidade do veículo, o Departamento de Compras do CONTRATANTE, emitirá
ordem de compra, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a
CONTRATADA;
§2® O veículo será solicitado conforme requisição/solicitação do Departamento de Compras do
CONTRATANTE e deverá ser entregue sem ônus ou qualquer despesa de locomoção no prazo máximo
de 90(noventa) dias no pátio da Prefeitura, das 08:30h as I0;30h e das 13:00 has 16:30h.
§3® Na entrega do veículo, o mesmo será vistoriado, verificando, seatendem àsespecificações solicitadas
no ANEXO IV do Edital 12/2019 - PMB, o estado de conservação, sem defeitos, sem amassados, etc.,
caso estiverem desacordo com as especificações, será rejeitado;
§4® No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena deser
aplicada amulta estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
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operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo
pagamento dos custos adicionais.
§5® A não entrega do veículo licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na
Cláusula Décima deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2® Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s). por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3® Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundodesta licitação.
§̂4' Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriimdas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6® O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8® Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9® Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10® Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemcnlo de qualquer obrigação contratual.
§11® Rejeitar no todo. o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencial n® 12/2019- PMB.
§12®Efetuar o pagamento devido à ücitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Gerai de preços do
Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA-OBRIBAÇÔES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar o veículo dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
§2®. Responder por quaisquer danos causados diretamente ao veículo ou a outros bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do produto;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da adjudicação do
conü-ato firmado;
§5®. Manter as mesmas condições habililatórias. em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;

Riia Ftei Rafnel Proncf n" tJS7 - CKl'Si.lftO-OOO-e-maíl: liciKiCíOíSilmnüeiniflics.pr.gov.br T«l: t4.íl.''í'12-1}25 rnx3S42-3J23 cCNPJ 76 2.'5 753W0r-!8



%ftHDE|lUUr7{f

ESTADO DO PARANA

§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros c patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) nãocumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;

sd) comelimcnto reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
O dissolução da sociedade da CONTRATADA:
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;
h) ocorrência da caso foriuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVÍ do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qtialquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contraio;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados nó mercado;
§3'» Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste

^ contrato;
o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e

XVI da Lei 8.666/93.

§4® A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço{s) liciiado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.
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§2® Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjiidicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidònea,
§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

'•>' §4° Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da

^ nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei,
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso, cobradajudicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior,

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com oespecificado neste edital.
b)Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.

'*'̂ §10'' Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com asde multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
apHcável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 12/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:
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§1® Ficaestabelecido que a CONTRATADA arcará comtodas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1® Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, deíinem-se as seguintes práticas:

i a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

^b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (il) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover in.speção.
§3® Na tiipólese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo detemiinado. para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obsirutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4® Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licltante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, pororganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele fonnalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORÕ:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados como cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS;

§1® Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n® 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
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estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contraio em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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ANEXO IX fíirs^";"

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

> CONTRATO N" ^^2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 12/20I9-PMB

^PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 74/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS, ATRAVÉS DE CONVÊNIO
PELO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, PARA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTAÇÃO

SECRETARIA

Assistência Social e

Assuntos da Família

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

2501 -786 6000108242080II0104490520000

DESCRIÇÃO

Material Permanente

PRAZO DE ENTREGA: De até 90 (noventa) dias após a solicitação do Departamento de Compras.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Operíodo de execução do objeto será de até 150 (cento e cinqüenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

Bandeirantes, de de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS
ELETRÔNICA

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS".

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site

BANDEIRANTES-PR.

Mortal «Id lfanvi>iat«í>ci«

j f>^rfrmç*e

» U Fi <e r>w«T

www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE

^ \ —

Piercito LiiioMrtiliiis \f «•iKoiilirt iiiiii liiitiisli»
!>aúdcr, Riciircfn IJíirrov
V . . • «fí»

C e'f'»40 Oe >. l>^9 ttan

i»a» tfa v)e*«erc'ria lu<; Carm«b

^iifi >•• ítn in j
«e ClistHica^Qtf»

tertelo DObMco
«•«eampflauifitir».

Clique em "Downloads" o qual arremeierá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licilações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro da
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
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Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo e
depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme desenho
abaixo.

Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatóríos a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo llcitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantcs.Dr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

oqual abrirá oprograma/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Qem cima
dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida clique 2
vezes em cima do nome do pregão e aparecera o ITEM e veículo com uma faixa azul,
clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS e tiver mais de
um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após aberto, deverá ser
preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique em dados do
fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome razão social da
empresa), depois clique em representante também preencha os dados referente ao
representante legal da empresa e por último quadro societário da empresa (cadastrar
todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).
- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com
o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e Já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contalo pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PORTARIA n" L458/20I9

Súmiilo; Design.i Prcgoeiros e compõe Equipe
dc Apoio p.iiM .Hiiarem em Hcit.ivões u.i
inod.iliílticie dl- pregão ih> âmbito dii Prefeitura
do Município de Biiiideir.imes (PR).

UNO MARTINS. Prefeito Mimicip.il de
Bandeirantes, ('.stado do Paraná, no uso de

suas atriliuivões legais, e nos tennos d.i Lei
Federal n lil.">20/200'2, Decretos Mimicipais
II s 2,d88 20U7 t' 2.489 2007.

RESOL VE

An. 1" Designar para atúárcm como
Pregoeinrs durante o cxcrcicio de 20iy, em liciiavoes de prcgócs, no ãmbd.o da
Prefeiiura do Município de BandeirantP.s. os seguintes servidores

r JOSÉ CARLOS SnTA. piutador da ('.nteira de Identidade líC. iT
l,i)90.ll3'S.SP.'PR, inscriii! no CPF sob ri 205.00,1.869-87;

r MARCOS DE MORAES, portador da Carieii-ii de Identidade RG ir 3-427.088-
0 SSP'PR. inscrito nu CPI' soI> n 590.505.600 97;

^ CIÜELE GUSMÃO EÜNl'OL-\N DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade
RG II 7.669.U93 0'SSP PR, inscrita no CPF sol» n 0Ü4.59.1..549-78 c

Parágrafo Único - O Ldital indicará, em cada
cert.iine íicitatório, o prcgocifu e seu substituto, atuando o outro como membro da
Equipe de Apoio.

An. 2 f ie.mi designados para atuarem corno
iiieiubrus da Equipe de Apuiu \tu licilacóes n.i iiHuLiInlade de pregão, no àiulnlo da
Pt:éil'tn.ira Municipal de liandeii.mies (l'R), os seguintes servidores:

^ TARCÍSIO GRAZIANO DE OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidaile
RG 11 13,523.379 O SSI'fic mscnu» no CPf sul' u 064.083.698-47:

r- ANTONIO DONIZTTE DA SR.VA. ponaifor da Carteira de identidade ,RCi
n 1.713,.550-3,'SSPdMC inscrita no CPf sob 11 367.65l.55y-.53;

ALEXANDRO BERETIA. porlailor.i d.i Carteira >Ie Identidade RG n'
3.776.283 "i.SSP.PR, iiis- ' ".I iii' ("PP Mili M 7t';' .'112.639 68: e

FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, port.idora da C.uteiia de
identidade RG n 9.785.225 l .SSP PR. inscriia nu CPF sob n' 006.228.379-83:

Parágrafo llnico • Os pregoctros c Equipe dc
Apoio alu.irão nn inodalid;idc de Pregão Presencial e Eletrônico.

lti>v'un•• fi*'



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ í!^

An. 3' - O Edital indicará os membros da
Equipe de Apoio para atuarem no certame, com um mínimo dc três integrantes.

conlr.irii)

An. 4 Revogam-se as disposições em

F.díhcio da Prefeitura Municip.i! de
Bandeirantes. Estadô do Paraná, oiii ü8 dc janeiro de 2C519. .

Íiím í*ç> HílHicI I* 'i (r<ad*

Lmo ^irinís
Prefeito Vliinfcipdl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
ASSESSORIA jurídica

Parkcek Jurídico n-819/2019

REFERÊNCIA: PROCESSO ADM. N" 74/2019

INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio

ASSUNTO: ^lí?t7i7C.Í0 Dli veículo micro ônibus - ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL E

CONTRA TO - Pregão Presencial.

l- Rela tório

1. TRATA-SG DG EXPGDIGNTG ENCAMINHADO PELA DlVISÀO DE LICITAÇÕES PARA ANÁLISE E

PARECER JURÍDICO QUANTO A MINUTA DE EDITAL E DE CONTRATO, EM CUMPRIMENTO DO ART. 3.8,

PaRÁGIU\I-0 ÚNICO DA Lei 8,Ó66/93.

2. O OBJETO DA PRETENSA AQUISIÇÃO, NA PORMA QUE SEAPRESENTA ÉSIMPLES E, PORTANTO.

CORRETA.MONTE ELEITA A MODALIDADE PRIiCiÂO PRESENCIAL, PELO SETOR DE LICITAÇÕES.

3. O PROCESSO VEM ACOMPANHADO DA SOLICITAÇÃO DO SETOR COMPETENTE SECRETARIA

DE ASSISTÊNCIA SOClAL, CONSTA A PESQUISA DE MERCADO (ORÇAMENTOS DE FORNECEDORES EM

POTENCIAL. PAINEL DE PREÇOS E ESTIMATIVA PREÇOS PRATICADOS NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS E

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA), CONTÉM TERMO DE REFERÊNCIA. PARECER DA DIVISÃO

DE CONTABILIDADE E PARECER DA SECRETARIA DE FaZENDA .APONTANDO DISPONIBILIDADE

FINANCEIRA. CU.MPRINDO AS DISPOSIÇÕES DÜART. 15 E DO ART. 38 DA LEI N" 8.666/93, POROIU\.

4. AFERE-SE DA MINUTA, QUE O VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO É DE U$ 24tJ.(K)ü,00

(DUZENmS EQUARENTA MIL H&US) CONFORME O ITEM 1.2.

5. Ê o BREVE RELATÓRIO, ESTUDADA AMATÉRIA, PASSO AOPINAR.

11 - FUNDAMEN TAÇÃO

6. POR CERTO QUE A IMPORTÂNCIA DA ANÁLISE DA AS.SESSORlÁ JURÍDICA NÃO SE TRADUZ NA

OBIUGATORIEDADE POR FORÇA DO ART. 38, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.666/93, MA.S, EM

VERDADE, NA CO.NDIÇÃO QUE OSTENTARÁ ü EDITAL QUANDO DA FASE EXTERNA DO CERTAME,,

COMOTORNA-NOS CLARA, A LIÇÃODE Dl PlETRO:

Rua Frei Rafael Proner n f.<l57 - Centro-Bandairanies-Paraná

CEP; 86.360-000


























































































































































































































































































